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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT~4.RIOS

RESOLUÇÃO N°: ~Çrl-/2000
23 CÂMARA
SESSÃO DE 10/07/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/983/97 AI: 1/9701461
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGA~IENTO DE r INSTÂNCIA
RECORRIDO: NOBRE BIJOUTERIA LTDA
RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: Conversão do curso do processo em Diligência
Fiscal.

..~RELATÓRIO:

DiSpensado.
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VOTO DO RELATOR

Trata o presente processo de aquisição de mercadorias desacompanhadas de
documento fiscal.

Verificando o levantamento das mercadorias att~vés das fichas de entradas e
saídas, e a apuração promovida através do Quadro Totalizador do
Levantamento Quantitativo de Estoque de mercadorias, comprova-se que
houve, de fato, uma omissão de entrada por palie do contribuinte autuado.

Desse modo, conclui-se que adquirir mercadorias sem documentos fiscais é
transgressão clara à legislação vigente, mais precisamente o art. 113 do
Decreto 21.219/91.

Nestes termos, o autuado sujeitou~se a sanção pr~vista no ªri.767, inciso IH,
alínea "a" do Decreto 21.219/91.

Entretanto analisando detalhadamente a formulação do processo, verifica-se
que faltou uma peça fundamental que é a Ordem de Serviço. - r

A')sim sendo, considerando que a Ordem de Serviço que embasou a ação
fiscal deve constar nos autos, voto no sentido de que a Célula de Perícias e
Diligências providencie a anexação do aludido do~u111ento"assinado pela
autoridade competente.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente, . ~
CELULA DE WLGAMENTO DE 18 INSTANCIA e recorrido a NOBRE
BIJOUTERIA LTDA .

RESO LVEM os membros da 28 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, converter o curso do
processo em DILIGÊNCIA nos tennos propostos pelo relator e de acordo
com o parecer oral da douta Procuradoria geral do Estado. Ausente o
conselheiro Francisco das Chagas Aragão Albuquerque. Ausente,
ocasionalmente, o conselheiro José Mirtônio Colares de Melo.

SALA DAS SESSÕES DA 23 CÂMARA
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em FOlialeza,aos

DO CONSELHO DE
ejU~2000.
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- .sé M~iã Vieira j.A;ta L

Conselheir

Eliane Mana de ou Matias
.Conselheira
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UbitlatanFelTeirade Andrade
Procurador do Estado Assessor Tributário
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